
CAIITARA IIIUNICIPAL DE PRACINIíA
- Estado de São Paulo -

Que apostila o Concurso Púbiico de Sen idor l\{unicipal, e tlir l;utras pror idências.

O Senhor IOSE DOS SA\TOS. Presidente da Câmara \{unicipal
de Pracinlra. Estado de Sào Paulo. usan<ic iie suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1" - Fica apostilaclo no prontuauo do Senhor- ROCERIO
GON,{ES DE ANDB-ADF. pofiador do R.G. n " 24 403 5.r9-ó SSPi'SP. e da CTPS n."
1,1079 Serie 00216 SP. o Concurso Pubiico, sob o Reqime Jurrdico Trrico C L. T
(Consolidação das Leis do frabalho), no Emprego de Contador. criado pela Lei
N{unicipal n' 0i4. de 30 dejunho de 1.997, à vista cle apro\.açào em Concurso Público,
conforme Eriital n." 001. de 29 de abrii de L998.

Arligo 2" - O Emprego acima e identiÍlcado pcla reÍ'eréncia 44,
conlornre dispõe a Lei Municipal n " 034, de 30 de junho de I 997" anexo ll, e a escala
de vencilnenlos de acordo com a Lei \'{unicipal n.' 00-1, de u7 de ianeiro de 1.997.
anero III.

A-r'tigo 3" - Esta Portaria entrará em rieor na data de sua
publicação. rer.ogadas as disposições em contráric

CÂ\,'{ARA MUNICIP,{L DE PRACINHAiSP. aos 22 dias do
mês de ir-rnho de 1.998.
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Pre ilri en r --

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha, em liwo próprio e
publicado por no.lugar de costume, nesta data.

ATCIO
Secletária

PORTARIAN-'OIO" DE 22 DE JUNHO DE 1,998


